PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1735 DE 2023.
De autoria do Deputado Enio Tatto, o Projeto de Lei nº 1735 de 2023 que: “Institui o Programa Censo de Pessoas com Altas Habilidades ou Superdotação, e de seus Familiares”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto a seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos. Em seguida, foi enviada à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, que se manifestou favorável com relação ao mérito do projeto de lei.
Na presente oportunidade, o Projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentária à sua aprovação, considerando o disposto no artigo 13 do referido Projeto de Lei, estando em conformidade com o previsto no artigo 25 da Constituição Estadual.
Ademais, o projeto busca identificar crianças com Altas Habilidades ou Superdotação, com o objetivo de desenvolver e aprimorar políticas públicas, possibilitando que essas crianças e suas famílias recebam informações relevantes, serviços, referências, apoio prático de acordo com suas necessidades individuais e intervenções psicossociais, com impacto positivo em seu bem-estar.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1735 de 2023. 
Sala das Comissões, em 12 de maio de 2026.
Relator - Deputado Ricardo França
